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Documento no. 23111.059294/2023-04

Tipo: MEMORANDO ELETRÔNICO

DESPACHO FAVORÁVEL

Senhora Diretora,

 

Solicitamos que desconsidere o despacho anterior de encaminhamento do memorando
26/2023, solicitando a devolução do processo para demais trâmites de prorrogação. Uma
interpretação errônea sobre ainda haver tempo hábil para a prorrogação, caso o processo
retorne até 30/11/2023, resultou no referido despacho.

 

De acordo com os relatos da GECON, bem como a conclusão do memorando "não há
mais prazo suficiente para a conclusão da prorrogação antes do término da
vigência do referido contrato."

 

Desta forma, a finalidade do memorando nº 26/2023 é informar sobre a impossibilidade
de continuidade do referido processo.

 

Atenciosamente,
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SÂMIA ALVES DOS SANTOS
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